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RESUMO 
 
O objeto deste texto é o estudo da garantia 
constitucional prevista no art. 5º, LXXII, CF/88 – 
“habeas data” como tutela do direito à proteção de 
dados pessoais. O objetivo é saber se o habeas data é 
um meio de efetivação do direito à proteção de dados 
pessoais. Para isso, optou-se em verificar os 
julgamentos mais significativos sobre o tema 
proferidos pelo Supremo Tribunal Federal. Foi 
utilizado o método dedutivo, subsidiado por pesquisa 
bibliográfica e documental, com apoio na técnica de 
análise de conteúdo. As conclusões basilares são: i) o 
STF não se valeu do habeas data como mecanismo de 
efetivação do direito à proteção de dados pessoais, 
tendo denegado a ordem em todos os Habeas Data; ii) 
evidenciou-se um óbice técnico-processual no manejo 
do habeas data enquanto remédio constitucional que 
tutela os dados pessoais; iii) o STF nas decisões 
examinadas não refletiu especificamente sobre o 
direito a proteção de dados pessoais, porquanto ateve-
se a própria denominação do habeas data e os 
aspectos processuais da matéria, iv) não verificou-se o 
manejo do habeas data em casos que envolvessem 
provedores de serviço de Internet que administrem 
bancos ou registros de dados. 
 
Palavras-chave: dados pessoais; efetivação; habeas 
data. 
 

ABSTRACT 
 
The object of the present work is the study of the 
guarantee provided by the Brazilian Constitution – 
“habeas data” as guardianship of the right to 
protecting personal data (5th article, LXXII, CF/88). Its 
objective is to know whether habeas data means of 
effectiveness of the right to the protection of personal 
data. For such, a verification of the more significant 
judgments uttered by the Brazilian Supreme Federal 
Court (BSFC) about the topicwas made. A deductive 
method was utilized, subsided by bibliographical and 
documental research, supported by techniques of 
content analysis. The basis conclusions are: i) the BSFC 
did not use habeas data as means of effectiveness of 
the right to the protection of personal data, having 
denied the order in all of the Habeas Data; ii) a 
technical and procedural obstacle was evidenced in 
the management of habeas data as constitutional 
remedy that protects personal data; iii) the BSCF did 
not specifically think over the right to the protection 
of personal data in the analyzed decisions, once it 
only focused on the own denomination of habeas data 
and the procedural aspects on the matter; iv) it was 
not seen the management of habeas data in cases 
which Internet providers that administrate banks or 
data registers were involved. 
 
Keywords: personal data; effectiveness; habeas data. 
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INTRODUÇÃO 
 

As inovações da tecnologia da informação ensejaram uma nova sociedade na qual o 

sujeito é levado a exposição e utilização indevida de suas informações pessoais. Nesta 

“Sociedade da Informação” o tratamento de dados pessoais por meio de processos 

automatizados não está somente registrado em órgãos do Estado, mas em também em empresas 

privadas, cada vez mais digitais como o data center do provedor Google em Council Bluffs, Iowa 

(EUA). Com isso, justifica-se a criação de mecanismos que garantam às pessoas o conhecimento 

e controle sobre seus próprios dados, expressão direta de sua personalidade. 

O problema reside, portanto, no fato de que com a crescente vulnerabilidade dos dados 

pessoais, exige-se que os mecanismos criados pelo legislador possam na prática efetivar o direito 

à proteção de dados pessoais. Um desses mecanismos para garantir um efetivo controle por 

parte do indivíduo sobre suas informações é o remédio constitucional jurídico-processual 

previsto no art. 5º, LXXII, CF/88 e na Lei n. 9.507/97: o “habeas data”. 

Neste sentido, o objeto deste texto é o estudo da garantia constitucional prevista no 

art. 5º, LXXII, CF/88, o “habeas data”. O objetivo é examinar o habeas data como um 

mecanismo de efetivação do direito à proteção de dados pessoais, tendo como paradigma a 

jurisprudência do STF. A hipótese a ser comprovada é que a doutrina brasileira está correta ao 

criticar o habeas data como inefetivo. O referencial teórico apropriado se inclina pelo conceito 

de direitos fundamentais de Viera de Andrade, incorpora a perspectiva de privacidade de 

Stefano Rodotà, subscreve o direito à proteção de dados pessoais de Danilo Doneda e sufraga a 

concepção de habeas data de José Afonso da Silva (seu idealizador no Brasil).  

No que concerne à metodologia, o trabalho foi elaborado com fulcro em pesquisa 

bibliográfica e documental, com apoio no método dedutivo. A pesquisa documental subsidiou a 

coleta das decisões disponibilizadas no sítio do STF, com foco nos julgados elencados na 

publicação oficial da Corte: A Constituição e o Supremo. A eleição de tais decisões não obstou a 
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coleta secundária de dados e de normas que contribuíram para o desenvolvimento do referencial 

teórico e para a análise dos dados coletados.  

Adotou-se como procedimento metodológico a técnica de análise de conteúdo1(AC) por 

configurar um conjunto de técnicas de análise das comunicações que utiliza procedimentos 

sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo das mensagens. Com a AC “buscam-se 

inferências confiáveis de dados e informações com respeito a determinado contexto, a partir dos 

discursos escritos ou orais de seus atores e/ou autores”2. Foram estabelecidas as seguintes 

categorias de análise: i) desvio de competência, ii) inidoneidade processual, iii) pretensão 

resistida, iv) ilegitimidade passiva, e v) inadequação da via eleita. Estrutura-se o texto em dois 

discursos: o científico-normativo e o judicial. Ao final serão ofertadas as conclusões. 

Outrossim, cabe ressaltar que o presente artigo é produto das reflexões do trabalho 

completo apresentado no 3º Congresso Internacional de Direito e Contemporaneidade - edição 

2015 – realizado pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da UFSM (Mestrado em Direito).  

 

1 O DIREITO À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E A PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL E LEGAL DO HABEAS DATA NO DIREITO BRASILEIRO 
 

A proteção de dados pessoais é definitivamente um dos direitos que ganhou maior 

evidência no fim do passado século XX e início do Século XXI. A leitura do texto de Vieira de 

Andrade, “Os direitos fundamentais do século XXI”, permite que este direito seja incluído dentro 

proteção da “dignidade da pessoa contra os perigos que resultam das estruturas do poder na 

sociedade [...] contra a explosão dos fenômenos de tratamento automatizado, conexão, 

transmissão e utilização de dados pessoais”3.  

Danilo Doneda observa que a proteção de dados pessoais no Brasil pode ser prevista em 

disposições que convergem com a cláusula geral de proteção a pessoa humana4. A proteção de 

1 BARDIN, L. Análise de conteúdo. Lisboa: Edições 70, 1977. 
2 MARTINS, G. A. Metodologia da investigação científica para ciências sociais aplicadas. São Paulo: Atlas, 
2007, p. 95. 
3 ANDRADE, V. Os direitos fundamentais do século XXI. In: Congreso Iberoamericano de Derecho 
Constitucional: Derecho constitucional para el siglo XXI, 8., 2006, Sevilla (Epaña)/ Universidad de Sevilla, 
Actas..., Navarra: Aranzadi, 2006, p.1052-1055. 
4 DONEDA, Danilo. Iguais mas separados: o Habeas data no ordenamento brasileiro e a proteção de dados 
pessoais. Cadernos da Escola de Direito e Relações Internacionais, n. 9, p. 14-33, 2008. 
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dados pessoais é, portanto, uma garantia de caráter instrumental, derivada da tutela da 

privacidade, porém não limitada por esta, e que faz referência a um leque de garantias 

fundamentais que se encontram no ordenamento brasileiro5. A proteção de dados pessoais, pois, 

está na inteligência dos artigos 1o, II e III; 3o, III; 5o, X, XI, XII, LXXII. Não descuida o autor de 

citar vários textos normativos que de alguma forma protegem a inviolabilidade da vida privada. 

Não sem razão Laura Mendes afirma que o direito à proteção de dados pessoais deve-se 

pautar no cumprimento dos seguintes princípios: finalidade, esquecimento, qualidade dos dados, 

transparência e consentimento. Tal assertiva se justifica pelo argumento de que a concretização 

do direito à proteção de dados pessoais exige que o titular tenha efetivo controle sobre a 

circulação dos seus dados na sociedade, o que somente pode ser alcançado por meio da garantia 

dos seguintes direitos: direito geral de informação, amplo direito de acesso aos dados, direito de 

notificação, direito de retificação, cancelamento e bloqueio dos dados6. 

Esta perspectiva protetiva de dados pessoais também foi ressaltada por Marcel 

Leonardi, ao categorizar em quatro os conceitos unitários de privacidade, para logo após 

defender um conceito plural. Leonardi invoca a postura de Westin entre estes quatro conceitos 

que integram este último, que era pautada na razão de que o atributo básico do direito à 

privacidade era a capacidade de controle da circulação de informações e dados pessoais7. Tanto 

Leonardi como Doneda adotam o conceito de privacidade de Stefano Rodotà, para quem há de se 

prevalecer uma concepção que se vocacione no “direito manter o controle sobre as próprias 

informações e de determinar as modalidades de construção da própria esfera privada. O objeto 

deste direito pode ser identificado no ‘patrimônio informativo atual ou potencial’ de um 

sujeito”8. Sobre este conceito, lê-se que a informação exsurge como mediadora entre a vida 

privada e o livre desenvolvimento da personalidade. 

Nesta linha de raciocínio, defende-se neste escrito o reconhecimento da proteção de 

dados pessoais como direito fundamental sob duas vertentes, seja pela posição de Pérez Luño9; 

que compreende a proteção de dados pessoais dentro de um conceito unívoco, evolutivo e de 

5 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção dos dados pessoais. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.  
6 MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de dados pessoais e defesa do consumidor: linhas 
gerais de um novo direito fundamental [e-book on line]. São Paulo: Saraiva, 2014.  
7 LEONARDI, Marcel. Tutela e privacidade na Internet. São Paulo: Saraiva, 2011. Disponível em: 
<http://leonardi.adv.br/wp-content/uploads/2012/01/mltpi.pdf>. Acesso em 29 fev. 2016. 
8 RODOTÀ, Stefano. A vida na sociedade da vigilância. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. 
9 PÉREZ LUÑO, A-E. Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución. Madrid: Tecnos, 2005.  

REDESG / Revista Direitos Emergentes na Sociedade Global – www.ufsm.br/redesg v.4, n.2, 2015 

 171-189 

                                                           



ISSN 2316-3054 
(DOI): 10.5902/23163054 

 
   UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
A (IN)EFETIVIDADE DO HABEAS DATA COMO GARANTIA DA PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS NO STF 
 

MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA CUNHA E CRUZ, LIZIANE PAIXÃO SILVA OLIVEIRA E JÉFFSON 
MENEZES DE SOUZA 

 

 
indeterminação semântica de intimidade, pela conjugação do âmbito de proteção do inciso III, 

do art. 1° (dignidade da pessoa humana), do inciso X (vida privada) e do inciso LXXII (habeas 

data) ambos do art. 5º da CF-88; ou ainda a partir da perspectiva de autonomia de tal direito 

defendida por Pablo Lucas Murillo de la Cueva10, com fundamento no art. 5º, § 2º, da CF-88. 

Dessa forma, o direito fundamental à proteção dos dados pessoais seria um direito fundamental 

atípico, na nomenclatura de Jorge Bacelar Gouveia11, enquanto que seria um direito 

fundamental implícito, na literatura de Ingo Sarlet12. 

O instrumento de defesa do direito à proteção de dados pessoais, como intuitivo, é o 

habeas data, considerado como parte integrante da Santíssima Trindade das garantias do Estado 

Democrático de Direito13 junto ao habeas corpus e ao mandado de segurança. Pela primeira vez 

referenciada pelo Prof. Firmin Morales Prats, em seu livro La Tutela Penal de la Intimidad: 

Privacy e Informática, a expressão “habeas data” ao invés de utilizada para referir-se a remédio 

processual contra violações do direito à intimidade e à privacidade, foi concebida referindo-se 

ao próprio direito de intimidade contra usos indevidos de registros informáticos14. É reconhecido 

pela doutrina de José Afonso da Silva, seu idealizador de inserção no texto constitucional, como: 

 

[...] um remédio constitucional que tem por objetivo proteger a esfera íntima 
dos indivíduos contra: (a) usos abusivos de registros de dados pessoais coletados 
por meios fraudulentos, desleais ou ilícitos; (b) introdução nesses registros de 
dados sensíveis (assim chamados os de origem racial, opinião política, filosófica 
ou religiosa, filiação partidária e sindical, orientação sexual etc.); (c) 
conservação de dados falsos ou com fins diversos dos autorizados em lei15. 

 

O habeas data conflui com a ideia, portanto, de um direito no qual o indivíduo decide 

por si mesmo, com as ressalvas de interesse público, quando, de que modo e onde os dados que 

10 MURILLO DE LA CUEVA, Pablo Lucas. El derecho a la autodeterminación informativa. Madrid: Editorial 
Tecnos, 1990. 
11 GOUVEIA, Jorge Bcelar. Os direitos fundamentais atípicos. Aequitas Editorial Notícias: Lisboa, 1995. 
12 SARLET, I. W. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 
3. ed. rev. atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2004. 
13 ALVIM, J. E. C. Habeas data. Rio de Janeiro: Forense, 2001. 
14 FOLGOSI, Rosolea M.; NUSDEO, Marcos F. O. Habeas Data. Doutrinas Essenciais de Direitos Humanos, 
vol. 5, p. 523 – 530, Ago. 2011. Disponível em: 
<http://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/externalLink/document?docguid=I41a0e0d0629f11e194
bf000085592b66&startChunk=1&endChunk=1#> Acesso em: 28 mar. 2016. 
15 SILVA, J. A. Curso de direito constitucional positivo. 35. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 453. 
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lhe concernem podem ser publicizados16. Tutela o direito à proteção de dados pessoais17, 

sensíveis ou não sensíveis, bem assim os direitos fundamentais à intimidade, à vida privada, à 

honra e à imagem das pessoas - art. 5º, X, CF/8818. Destina-se à proteção da pessoa frente a 

bancos de dados de qualquer natureza, sejam eles públicos ou privados, desde que com caráter 

público, que respondendo a seu próprio questionamento sobre “o que são entidades de caráter 

púbico?” Sundfeld apud Stürmer19 responde que: 

 

Não são, obviamente, as de caráter governamental, porque então seria 
desnecessário o esclarecimento. As entidades de caráter público só podem ser 
pessoas privadas que desempenham atividade privada e que passam, por força da 
Constituição, a ser obrigadas a prestar informações sobre os seus registros. 
 

O habeas data inseriu-se no texto constitucional como resposta ao uso institucional e 

arbitrário da informação20. Com nomenclatura diversa, instrumentos semelhantes foram também 

previstos na Constituição de Portugal de 1976 (art. 35) e na Constituição Espanhola de 1978 (art. 

105, b). O Freedom of Information Reform Act de 1974, alterado pelo Freedom of Information 

Reform Act de 1978, nos Estados Unidos, também confere aos indivíduos o acesso às suas 

informações pessoais constantes em bancos de dados públicos.  

No caso do Brasil, para Dalmo de Abreu Dalarri21 o habeas data tem uma finalidade 

específica: garantir ao indivíduo o acesso aos seus dados que constem em bancos de dados sejam 

16 PIERINI, A.; LORENCES V.; TORNABENE Mª I. Habeas data: derecho a la intimidad: derecho a informar, 
limites, censura. Universidad de Buenos Aires, 1999. 
17 BAZÁN, V. El habeas data e o direito à autodeterminação informativa em perspectiva de direito 
comparado. Estudios Constitucionales (Centro de Estudios Constitucionales – Universidad de Talca), Chile, 
Ano 3, n° 2, 2005, p. 90; MAIA, F. J. F. O habeas data e a tutela da dignidade da pessoa humana na vida 
privada. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória-ES, n. 12, p. 269-303, jul./dez. 2012, p. 
292. 
18 MOURÃO NETO, S. F. Arquivos de consumo (cadastros e bancos de dados de consumidores) e habeas 
data (individual e coletivo), 2012. Disponível em: 
<http://www.pucsp.br/tutelacoletiva/download/artigo_samuel.pdf>. Acesso em: 26 mar. 2015, p. 16-17. 
19 STÜRMER, Bertram Antônio. Banco de dados e “habeas data” no código do consumidor. Revista de 
Direito do Consumidor, vol. 1, p. 55-94, Jan – Mar/1992. 
20 GUERRA FILHO, W. S. Habeas data frente a outros institutos de direito processual constitucional. 
Themis, Fortaleza, v. 1, n° 2, p. 229-248, 1998; DONEDA, Danilo. Iguais mas separados: o Habeas Data no 
ordenamento jurídico brasileiro e a proteção de dados pessoais. Cadernos da Escola de Direito e 
Relações Internacionais (UniBrasil), v. 9, p. 14-32, 2008. 
21 DALLARI, Dalmo de Abreu. O habeas data no sistema jurídico brasileiro. Revista da Faculdade de 
Direito, Universidade de São Paulo, [S.l.], v. 97, p. 239-253, jan. 2002. ISSN 2318-8235. Disponível em: 
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públicos ou de natureza pública. Para atingir esta finalidade, regular o direito de acesso a 

informações e disciplinar o rito processual do habeas data, foi aprovada a Lei nº 9.507, de 12 de 

novembro de 1997 que divide-se implicitamente em duas partes: i) regramento da fase 

extrajudicial, ii) regras processuais sobre a ação judicial. A referida lei ateve-se a conceituar 

“caráter público” o qual exige uma pressuposição da possibilidade de transmissão das 

informações a terceiros ou que o uso não seja privativo do depositário das informações. Previu 

também a exigência de requerimento administrativo junto ao órgão detentor dos dados a que se 

busca conhecimento, regulando inclusive prazos e o acesso. A lei do habeas data trouxe em 

síntese a regulamentação deste remédio constitucional cuidando dos aspectos processuais, 

inclusive exigindo a demonstração da pretensão resistida quando da impetração desta garantia, 

anexada à petição inicial (art. 8°). 

Estabelecido o reconhecimento e conceito do direito à proteção de dados pessoais e 

habeas data atribuídos pela doutrina, bem como apresentada a lei que o regula, é imperioso 

examinar se tal garantia constuticionalizada tutela efetivamente o direito à proteção de dados 

pessoais. Esta problematização será feita, no próximo tópico, a partir da análise da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

2 O HABEAS DATA NAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

O STF na publicação “A Constituição e o Supremo”22 reservou nove decisões sobre o 

habeas data como as mais representativas, e que por si anunciam o entendimento 

jurisprudencial daquela Corte Superior. Para este artigo foram selecionados mais seis julgados 

que igualmente se pronunciaram sobre a matéria com o fito de aumentar a amostra documental 

e opinar sobre efetividade do direito à proteção de dados pessoais na Corte Suprema.  

<http://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67544>. Acesso em: 28 mar. 2016. doi: 
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2318-8235.v97i0p239-253. 
22 BRASIL. A Constituição e o Supremo. 4. ed. Brasília: Secretaria de Documentação, 2011. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoLegislacaoAnotada/anexo/Completo.pdf>. Acesso em: 26 
mar. 2015. 
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Os quinze julgados23 foram submetidos à técnica de análise de conteúdo de Laurence 

Bardin24 e distribuídos nas seguintes categorias de análise sobre as quais refletiram as 

fundamentações dos Ministros da Corte: i) desvio de competência, ii) inidoneidade processual, 

iii) pretensão resistida, iv) ilegitimidade passiva, e v) inadequação da via eleita. 

Os julgados HD 18-QO, HD 1, HD 82-AgR, HD 45 e HD 75 tutela antecipada sujeitam-se a 

categoria de análise acerca do desvio de competência. Nestas cinco decisões o STF julgou-se 

incompetente para apreciá-las com amparo nos arts. 102 e 105 ambos da CF/88.  

Na Questão de Ordem no Habeas data n. 18 um ex-militar ingressou com o remédio 

constitucional em estudo com a finalidade de conhecer a sua situação nos órgãos de informações 

do país – Serviço Nacional de Informações (SNI) e Centro de Informações da Marinha, 

especificamente sobre as acusações e motivos que causaram sua demissão da Marinha. O STF 

julgou-se incompetente para apreciar e julgar o HD 18-QO alegando que o órgão competente 

seria o Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 105, I, “b”, CF/88 - que dispõe sobre a 

competência originária do STJ no processamento e julgamento de HD contra ato de Ministro de 

Estado e dos Comandantes da Marinha.  

A decisão proferida pelo STF no Habeas Data n. 1 compartilhou da mesma 

fundamentação do HD 18-QO. Tratava-se de um ex-funcionário do Banco do Brasil que manejou 

tal remédio processual em face do SNI com o intuito de conhecer a origem do ato da sua 

demissão da mencionada empresa pública. 

No Agravo Regimental no Habeas data n. 82 apreciou-se a solicitação de informações 

pelo impetrante que diziam respeito à remessa, ou não, de ação popular pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia e pelo Juízo da Fazenda Pública local ao STF. A Corte Superior 

julgou-se incompetente por não se tratar da hipótese contemplada pela alínea d do inciso I do 

art. 102, da CF/88. 

O HD n. 45 foi impetrado por um advogado sob a justificativa de que o Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná não teria atendido o pedido de informações que lhe foi dirigido em 

31.07.98. O STF não conheceu o pedido, declarando-se incompetente e determinou o 

arquivamento dos autos com fundamento no art. 102, I, d, segunda parte, da CF/88. Nesse 

23 HD 18-QO, HD 82-AgR, HD 87-AgR, HD 90-AgR, HD 92-AgR, RHD 22, RHD 24, RE 165.304, RMS 24.617, HD 
1, HD 75 tutela antecipada; HD 43; HD 44; HD 45; HD 53; HD 60; HD 63; HD 92 AgR-AgR; RE 673707 RG e AI 
619464 AgR 
24 BARDIN, L. Análise de conteúdo. Lisboa: Edições 70, 1977. 
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mesmo sentido, o julgamento do HD n. 75 tutela antecipada que fora impetrado contra o 

Tribunal Superior Eleitoral. Pelo STF não foi conhecido por falta de competência originária da 

Corte, tendo julgado prejudicado o exame do pedido. 

A segunda categoria de análise, a inidoneidade processual, foi verificada nos HD 90 

AgR, HD 92 AgR-AgR e RMS 24617. Esses três julgados, portanto, versam sobre as hipóteses de 

cabimento do habeas data, delimitando assim as ocasiões em que pode ou não ser invocado. 

No Agravo Regimental no Habeas Data n. 90, impetrado contra o Ministro do Tribunal de 

Contas da União, pleiteou-se a concessão de ordem para que o impetrante, que alegou ter tido 

seu nome mencionado em acórdão do TCU, pudesse ter acesso às peças contidas na 

representação. A Ministra relatora destacou trecho do parecer ministerial no qual se 

diferenciava o significado de banco de dados e de processo administrativo. Tal ditinção serviu de 

fundamento para a ratione decidendi: 

 

[...] há diferenças marcantes entre banco de dados e processo administrativo. 
Enquanto a informação armazenada em banco de dados tem natureza estática, 
unitária e indivisível, referindo-se, tão-somente, à pessoa do impetrante, 
interessando a ele em caráter personalíssimo, o processo administrativo constitui 
o conjunto ordenado de procedimentos para a solução de controvérsia, que pode 
envolver uma ou mais pessoas25. 
 

Urge enfatizar que por meio do HD 90 AgR/DF, o STF taxativamente reconheceu que a 

“ação de habeas data visa à proteção da privacidade do indivíduo contra abuso no registro e/ou 

revelação de dados pessoais falsos ou equivocados”26. Todavia, a Suprema Corte entendeu que o 

habeas data não é meio idôneo para se obter vista de processo administrativo, tendo inclusive 

não acolhido o pedido de conversão do habeas data em mandado de segurança, pela razão de 

que cada ação é regida por lei própria, com procedimentos distintos. 

O STF reafirmou esse entendimento no Agravo Regimental do Habeas Data n. 92. 

Pretendia-se que fosse expedida certidão pelo Senado Federal que constasse que a União não 

teria prestado informações no Procedimento Administrativo nº 200/2007 referente à 

incorporação do Banco do Estado de Santa Catarina pelo Banco do Brasil. Na ocasião o STF 

25 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental. habeas data, HD 90 AgR/DF. Relator: Min. Ellen 
Gracie. Brasília, DF, 18 de fevereiro de 2010. Diário Oficial da União. Brasília, 19 mar. 2010. Disponível 
em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=609501>. Acesso em: 26 mar. 
2015. 
26 Ibid., p. 1. 
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ressaltou a inadmissibilidade da interposição de agravo regimental de decisão proferida pelo 

Plenário e fundamentou ainda pela impossibilidade de sua conversão em embargos de 

declaração, tratando-se de erro grosseiro. O argumento de fundo foi de que o habeas data não 

se presta à obtenção de informações de procedimentos administrativos ou de informações de 

terceiros, pois sua impetração deve ter por objetivo assegurar apenas o conhecimento de 

informações relativas à pessoa do impetrante. 

No Recurso em Mandado de Segurança 24.617 discutiu-se qual seria o remédio 

constitucional mais adequado, dado que o objeto da impetração referia-se ao direito à 

obtenção, por certidão, da identificação dos autores de diversas denúncias formuladas contra o 

impetrante perante a Corregedoria-Geral da União, a fim de que fosse usada na defesa de 

direitos, como prova em processo judicial. O Superior Tribunal de Justiça julgou extinto, sem 

julgamento de mérito, o mandado de segurança impetrado contra ato da Ministra do Estado 

Corregedora-Geral da União, pois entendeu que o instrumento processual adequado seria o 

habeas data. No STF deliberou-se que questão central seria que a indicação dos nomes dos 

denunciantes não constitui informação relativa à pessoa, o que de pronto não justificaria a 

obtenção pela via do habeas data. O STF em caso semelhante já houvera admitido o mandado de 

segurança como meio hábil para a obtenção da informação relativa a nomes dos denunciantes, 

conforme suscitou o Ministro relator (MS 24.405/DF). A Suprema Corte deu provimento ao 

recurso, determinando que Tribunal a quo julgasse o mérito do mandado de segurança. Para 

tanto, justificou ainda que às garantias constitucionais importa atribuir a máxima eficácia. 

Foram examinados o RHD 22, o RHD 24, o HD 60 e o HD 87 AgR na categoria de análise 

pretensão resistida, ou exaurimento da via administrativa, do art. 8°, I, da Lei n. 9.507/97. 

No Recurso em Habeas Data 22 o recorrente pleiteou a concessão de habeas data para 

que lhe fosse assegurado o conhecimento de todas as informações relativas à sua pessoa, 

constantes dos registros do Serviço Nacional de Informações (SNI). A decisão que ensejou o RHD 

22/DF apontou a carência da demanda proposta por falta de interesse de agir, porquanto o 

impetrante não teria requerido junto ao Órgão que concedesse as informações. Impetrou 

diretamente o habeas data.  

Do RHD 22/DF extrai-se inúmeras contribuições ao debate da matéria em razão dos 

distintos e significantes argumentos proferidos. O Ministro Celso de Mello reconheceu que “o 
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modelo político-jurídico, rejeita (a) o poder que oculta e (b) o poder que se oculta”27, isso 

porque para ele o sigilo dos atos estatais releva-se conflitante com a natureza pública de que se 

deve revestir o exercício do poder. Discorre, ainda, que “a garantia de acesso a informação de 

caráter pessoal, registradas em órgãos do Estado, constitui um natural consectário do dever 

estatal de respeitar a esfera de autonomia individual, que torna imperativa a proteção da 

intimidade”28. O STF por meio da jurisprudência do RHD 22/DF configurou o habeas data como: 

 

[...] remédio jurídico-processual, de natureza constitucional, que se destina a 
garantir, em favor da pessoa interessada, o exercício de pretensão jurídica 
discernível em seu tríplice aspecto: (a) direito de acesso aos registros; (b) direito 
de retifica/cão dos registros e (c) direito de complementação dos registros. 
Trata-se, na realidade, de relevante instrumento de efetivação da jurisdição 
constitucional da liberdade. Objetiva dar, no plano restrito de sua incidência, 
concreção efetiva a direito fundamental, proclamado e solenizado no texto da 
própria Constituição29. 
 

O Ministro Celso de Mello valeu-se do que ponderou J. J. Calmon de Passos, que 

especificamente cuidou do tema nos seguintes termos: 

 

O direito à informação de dados pessoais é exercitável diretamente contra a 
entidade detentora e utilizadora dessas informações. Como qualquer direito 
subjetivo, autoriza formular-se a pretensão perante aquele a que está obrigada 
juridicamente. Só o inadimplemento desse dever por quem obrigado justifica a 
impetração do habeas data. Assim, a prova da recusa, explícita ou implícita 
(omissão no responder ao pedido de informações ou retardamento no faze-lo), 
impõe-se, para que se configure o interesse processual no habeas data. Deve, 
portanto, preceder ao ajuizamento a solicitação, devidamente formalizada e 
comprovada, da prestação das informações pessoais desejadas30.  
 

27 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas data - natureza jurídica - regime do poder visível como 
pressuposto da ordem democrática, RHD 22/DF. Relator: Min. Marco Aurélio. Brasília, DF, 19 de 
setembro de 1991. Diário Oficial da União. Brasília, 01 set. 1995. Disponível em: 
<http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=362613>. Acesso em: 26 mar. 
2015, p. 18. 
28 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas data - natureza jurídica - regime do poder visível como 
pressuposto da ordem democrática, RHD 22/DF. Relator: Min. Marco Aurélio. Brasília, DF, 19 de 
setembro de 1991. Diário Oficial da União. Brasília, 01 set. 1995. Disponível em: 
<http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=362613>. Acesso em: 26 mar. 
2015, p. 19. 
29 Ibid., p. 22. 
30 PASSOS. J. J. Calmon de. Mandado de segurança coletivo, mandado de injunção, habeas data: 
constituição e processo. Rio de Janeiro: Forense, 1989, p. 146. 
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O Ministro Celso de Mello afirmou ainda que é um tema de elevada discussão 

“especialmente porque envolve um dos aspectos mais expressivos da tutela jurídica dos direitos 

da personalidade”31. Para sustentar esta linha de pensamento, ilustrou, por analogia, a 

positivação do art. 35 da Constituição da República Portuguesa; a inclusão do art. 105, “b”, da 

Constituição Espanhola; o Freedom of Information Act (1974) e o Freedom of Information 

Reform Act (1986) nos Estados Unidos; e a criação da Comissão Nacional de Informática na 

França, todos com o escopo de promover o acesso à informação. O STF negou provimento ao 

recurso, entretanto, pois ficou demonstrado que não houve pretensão resistida. 

O Recurso em Habeas Data n. 24 manteve a linha argumentativa do RHD 22 da ausência 

de interesse de agir, pela falta de demonstração da pretensão resistida. Adita-se a esta tese 

que, apesar de superveniente à lide, a publicação da Lei nº 9.507/97 acolheu os princípios 

insculpidos pela construção pretoriana. Conforme o voto do relator, Ministro Maurício Corrêa, o 

recorrente não pleiteou o direito perante o órgão de informações – SNI. Diante da inexistência 

da pretensão resistida, não tinha interesse de agir, e, em consequência, configurada a carência 

de ação.  

Melhor sorte não teve o HD n. 60. Foi impetrado pelo Presidente do Instituto Ponto de 

Equilíbrio – Elo Social do Brasil contra ato do Presidente do Senado Federal. Tinha como 

fundamento a sonegação de algumas informações por parte do impetrado. Ocorreu que, com 

base na ausência de comprovação de pretensão resistida, exsurgiu a carência da ação. 

O Agravo Regimental no Habeas Data n. 87 teve sua análise pautada sobre dois pontos 

fundamentais: i) na falta de interesse de agir da impetrante, face a ausência da comprovação da 

recusa ao fornecimento das informações, conforme disposto no art. 8º, parágrafo único, inciso I, 

da Lei n. 9.507/1997, e ii) no fato da impetrante pleitear informações relativas a terceiros e não 

a si mesmo (ilegitimidade ativa), objeto para o qual não se presta o habeas data, nos termos do 

art. 5, LXXII, CF/88. Negou-se, pois, provimento ao agravo regimental. 

O debate acerca da ilegitimidade passiva se estabeleceu no Recurso Extraordinário 

165.304. A situação fática que ensejou o manejo deste habeas data decorreu de um pedido de 

uma ex-empregada do Banco do Brasil para revelação do conteúdo da sua ficha 

pessoal/funcional. Ela havia sido dispensada do serviço do Banco e não tinha logrado êxito em 

seu requerimento de readmissão. O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido por ter 

31 BRASIL. op. cit., p. 19. 
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concluído que os dados de ficha empregatícia não podem ser objeto de habeas data. Considerou 

que a Justiça do Trabalho era a competente para dirimir o problema. A sentença foi reformada 

pelo Tribunal de Alçada de Minas Gerais, em razão de ter entendido que o habeas data não se 

prestava necessária e unicamente à retificação de dados, podendo ser apenas a de conhecer os 

dados, e retificá-los após conhecidos. Argumentou o Tribunal que não se tratava de questão 

trabalhista, mas de mero pedido de informações. O STF admitiu que o cerne da controvérsia 

residia no item LXXII do art. 5, CF/88, tendo o Ministro Relator Octavio Gallotti considerado 

“caráter público” nos seguintes termos: 

 

[...] como não se possa conceber entidade governamental a não ser de caráter 
público, penso que a disjuntiva final do texto da alínea a (“caráter público”) 
deva ser reputada atributo, não das entidades, mas dos registros ou banco de 
dados que, para servir ao sentido do dispositivo constitucional, devem ser 
públicos, isto é, utilizáveis por terceiros32. 
 

A Suprema Corte, a partir deste conceito de “caráter público” dos bancos de dados, 

entendeu que o uso da ficha pessoal no caso do Banco do Brasil é de uso restrito, privado. Por 

não ser disponível a terceiros não poderia ser reconhecida a legitimidade passiva do Banco do 

Brasil. Por unanimidade o recurso extraordinário foi conhecido e provido para indeferir o habeas 

data. 

No que se refere a inadequação da via eleita destaca-se o AI 619464-AgR/MG. O STF 

julgou o impetrante carecedor da ação e entendeu inadequada a via do habeas data para 

satisfazer a sua pretensão. Isto porque, um dos aspectos suscitados foi que restava evidente a 

impossibilidade material de cumprimento da ordem de habeas data, pois inexistia a informação 

perseguida, em razão do extravio de documentos. 

Por fim, impende consignar o RE 673.707 RG/MG. Este recurso extraordinário foi 

interposto por REGLIMINAS DISTRIBUIDORA LTDA em face de acórdão prolatado pela Oitava 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A impetrante requereu informações relativas a 

todas as anotações constantes dos arquivos da receita federal e no sistema SINCOR. O Tribunal a 

quo entendeu que não se enquadrava na hipótese legal de cadastro público, pugnando pela 

32 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas data. Ilegitimidade passiva do banco do brasil s.a. para a 
revelação, a ex-empregada, do conteúdo da ficha de pessoal. RE 165304 / MG. Relator: Min. Octavio 
Gallotti. Brasília, DF, 19 de outubro de 2000. Diário Oficial da União. Brasília, 15 dez. 2000. Disponível 
em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=215659>. Acesso em: 26 mar. 
2015, p. 797-798. 
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inadequação da via eleita. O STF reconheceu a repercussão geral, alegando que a questão é 

relevante do ponto de vista econômico, político, social e jurídico, ultrapassando os interesses 

subjetivos da causa, bem como ponderou a quantidade significativa de impetrações de habeas 

data, com o fim de acesso aos dados constantes no SINCOR. Nada obstante, urge pontuar que o 

RE 673707/MG encontra-se concluso ao Ministro Relator desde 04/09/2014. 

Da análise detida das quinze decisões do STF contempladas neste artigo deflui com 

fundamentações sobre os aspectos processuais. Nenhum julgado debateu a proteção de dados 

pessoais como um direito fundamental, tampouco a sua efetividade. Esta conclusão, por certo, 

coaduna-se à crítica realizada por Danilo Doneda que em relação aos problemas enfrentados 

pelo habeas data. Para Doneda a forma pela qual foi concebido e positivado em nosso 

ordenamento criou um ceticismo quanto às reais possibilidades no uso deste remédio ao ponto 

de peremptoriamente sublinhar que “Frente a esta realidade, é forçoso concluir que o Habeas 

data brasileiro não se presta absolutamente à proteção de dados pessoais no cenário pautado 

pela Sociedade da Informação” 33.  

 

CONCLUSÃO 
 

Como resultados deste trabalho, conclui-se que:  

i) O STF não se valeu da garantia constitucional do art. 5º inciso LXXII, CF/88 - 

habeas data - como mecanismo de efetivação do direito à proteção de dados 

pessoais, tendo denegado ordem em todos os casos submetidos à Corte. 

Diante desta pesquisa, a hipótese da inefetividade do habeas data foi 

confirmada;  

ii) Torna-se evidente óbice técnico-processual no manejo do habeas data enquanto 

remédio constitucional que tutela os dados pessoais tendo em vista as 

desconsiderações quanto a competência para julgar e os requisitos 

indispensáveis para a sua propositura conforme a lei nº 9.507/97;  

33 DONEDA, Danilo. Iguais mas separados: o Habeas Data no ordenamento jurídico brasileiro e a proteção 
de dados pessoais. Cadernos da Escola de Direito e Relações Internacionais (UniBrasil), n. 9, p. 14-33, 
2008. 
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iii) Em que pese ter se prendido a aspectos processuais, o STF vislumbra o habeas 

data para a proteção dos dados pessoais incluídos no conceito de privacidade 

(RHD 22/DF, relator: Min. Marco Aurélio, rel. p/acórdão: Min. Celso de Mello, 

julgado em 19/09/1991, Tribunal Pleno, DJ 01.09.1995; HD90AgR/DF, rel.: 

Min. Ellen Gracie, julgado em 18.02.2010, Tribunal Pleno, DJe-050 de 

18.03.2010, publicado em 19.03.2010; HD 92 AgR-AgR/DF, rel.: Min. Gilmar 

Mendes, julgado em 16/09/2010, Tribunal Pleno, DJe-190 de 07.10.2010, 

publicado em 08.10.2010).  

iv) O STF conceitua o habeas data como um “remédio jurídico-processual, de 

natureza constitucional, que se destina a garantir, em favor da pessoa 

interessada, o exercício de pretensão jurídica discernível em seu tríplice 

aspecto: (a) direito de acesso aos registros; (b) direito de retificação dos 

registros e (c) direito de complementação dos registros” (RHD22). 

v) Contudo, o habeas data não pode ser manejado:  

a.  se não comprovada a pretensão resistida [art. 8, I, Lei 9.507/97] (RHD22, 

RHD24/DF, rel.: Min. Maurício Corrêa, julgado em 28.11.1996, Segunda 

Turma, DJ 13.02.1998; HD87AgR/DF, rel.: Min. Cármen Lúcia, Julgado em 

25/11/2009, Tribunal Pleno, DJe-022 de 04.02.2010, publicado em 

05.02.2010);  

b. para pleitear informações relativas a terceiros (HD87AgR; HD92AgR-AgR;RMS 

24617/DF, Rel.: Min. Carlos Velloso, julgado em 17.05.2005, Segunda Turma, 

DJ de 10.06.2005);  

c. para obter informações ou vista de processo/procedimento administrativo 

(HD92AgR-AgR, HD90AgR, RMS24617). 

vi) O habeas data pode ser impetrado em desproveito  

a.  de entidades governamentais e  

b.  de entidades que administrem registro ou banco de dados contendo 

informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que 

não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária 

das informações [art. 1°, par. Ún., Lei 9.507/97] (RE165.304/MG, rel.: Min. 

Octavio Gallotti, julgado em 19.10.2000, Tribunal Pleno, DJ 15.12.2000). 
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vii)  O STF não verificou se o manejo do habeas data pode ser utilizado em casos que 

envolvam provedores de aplicações de Internet que administrem bancos ou 

registros de dados. 
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